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2 — Os dois associados são responsáveis perante ter-
ceiros pela organização, funcionamento e gestão da
associação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 19 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 57/97

de 8 de Outubro

Nos termos da alínea c) do n.o l do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Acordo de Cooperação entre a Repú-
blica Portuguesa e a República de Moçambique em
Matéria de Segurança Interna, assinado em Maputo a
12 de Setembro de 1995, cuja versão autêntica em língua
portuguesa segue em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Alberto Bernardes
Costa.

Assinado em 15 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE EM MATÉRIA

DE SEGURANÇA INTERNA

A República Portuguesa e a República de Moçam-
bique:

Animadas pela vontade de estreitar os laços de
amizade existentes entre os dois países e os dois
povos;

Determinadas a desenvolver e aprofundar as rela-
ções de cooperação;

Considerando os propósitos expressos no Acordo
Geral de Cooperação entre os dois Estados, de
2 de Outubro de 1975;

decidem, numa base de plena independência, respeito
pela soberania, não ingerência nos assuntos internos de
cada país e reciprocidade de interesses, concluir o
seguinte Acordo:

Artigo 1.o

A República Portuguesa e a República de Moçam-
bique, adiante designadas «Partes», comprometem-se,
em regime de reciprocidade e quando para tanto soli-
citadas, à prestação mútua de cooperação técnica e de
intercâmbio no domínio da segurança interna.

Artigo 2.o

1 — A cooperação técnica compreenderá:

a) Acções de formação de pessoal, em especial
acções de formação de formadores;

b) Fornecimento de material;
c) Realização de estudos de organização ou de

equipamento;
d) Prestação de serviços.

2 — As acções de intercâmbio compreenderão as
modalidades definidas pelos programas referidos no
artigo 3.o do presente Acordo.

3 — Os termos da cooperação a desenvolver em qual-
quer das modalidades previstas no presente Acordo
poderão ser objecto de regulamentação própria por pro-
tocolos adicionais.

Artigo 3.o

As acções de cooperação previstas no presente
Acordo integram-se em programas de cooperação cujo
âmbito, objectivo e responsabilidade de execução serão
definidos, caso a caso, pelos organismos legalmente
competentes, mediante aprovação dos respectivos minis-
tros da tutela.

Artigo 4.o

1 — Nos casos em que a execução das acções de coo-
peração previstas no presente Acordo exija a deslocação
de pessoal, a Parte solicitada para prestar e coordenar
as referidas acções poderá enviar para o território da
Parte solicitante uma missão, a qual se integrará na
embaixada, ficando na dependência do respectivo chefe
da missão diplomática.

2 — Ao pessoal referido no número anterior, titular
de passaporte especial de serviço, são aplicáveis as dis-
posições da Convenção de Viena sobre Relações Diplo-
máticas Relativas aos Membros do Pessoal Adminis-
trativo e Técnico das Missões Diplomáticas.

Artigo 5.o

1 — O pessoal de uma das Partes que frequente cur-
sos ou estágios em unidades ou estabelecimentos da
outra Parte ficará sujeito a um regime jurídico que defi-
nirá, nomeadamente, as condições de frequência dos
referidos cursos ou estágios e as normas a que ficará
sujeito.

2 — O regime jurídico referido no número anterior
será definido pelas competentes autoridades de cada
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Parte, dele devendo ser obrigatoriamente dado a conhe-
cer à outra Parte por meio de troca da correspondência
adequada.

Artigo 6.o

Com o objectivo de aplicar as disposições do presente
Acordo e assegurar a sua realização nas melhores con-
dições, será constituído um corpo técnico bilateral de
acompanhamento, constituído por elementos designa-
dos pelos ministros competentes, o qual reunirá com
a periodicidade mínima de um ano alternadamente em
Portugal e em Moçambique.

Artigo 7.o

Para a execução do presente Acordo, as Partes con-
cederão bolsas para a formação profissional e estágios,
os quais serão solicitados por via diplomática, e pro-
curarão implementar outras formas de apoio ao desen-
volvimento dessas acções de formação.

Artigo 8.o

1 — Constitui encargo da Parte solicitante, nas con-
dições que para efeito de liquidação vierem a ser esta-
belecidas por mútuo acordo, o custo do material for-
necido pela Parte solicitada, bem como o custo do res-
pectivo transporte.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
sempre que uma das Partes solicitar à outra, através
dos organismos oficiais competentes, fornecimento gra-
tuito de material e este vier a ser fornecido, a Parte
solicitante suportará o encargo do respectivo transporte.

3 — A Parte solicitante suportará os encargos decor-
rentes do alojamento das missões previstas no artigo 4.o
do presente Acordo, nos termos do Acordo Geral de
Cooperação e em regime de reciprocidade, devendo a
Parte solicitada, consoante as circunstâncias de cada mis-
são, prestar a colaboração que se revele necessária.

4 — A Parte solicitante compromete-se a promover
e assegurar o transporte para deslocação em serviço
dos membros da missão no país onde esta se encontre
sediada.

Artigo 9.o

1 — As Partes reservam-se o direito de suspender a
execução, no todo ou em parte, do disposto no presente
Acordo ou proceder à sua denúncia parcial ou total
se sobrevier modificação substancial das condições exis-
tentes à data da assinatura que seja de molde a pôr
em causa a continuidade da cooperação nele prevista,
com aviso prévio de 90 dias e sem prejuízo do previsto
no artigo 10.o

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, a
suspensão ou a denúncia do presente Acordo não afec-
tarão as acções de cooperação em curso, as quais serão
prosseguidas até ao final para elas previsto.

Artigo 10.o

As Partes signatárias obrigam-se a resolver qualquer
diferendo relacionado com a interpretação ou aplicação
deste Acordo com espírito de amizade e compreensão
mútua.

Artigo 11.o

O presente Acordo entra em vigor na data da última
notificação do cumprimento das formalidades exigidas
pela ordem jurídica de cada uma das Partes e será válido
por um período de três anos, prorrogável por períodos
iguais e sucessivos, salvo denúncia de uma das Partes,
por escrito, com antecedência de pelo menos 180 dias
antes da sua expiração.

Feito em Maputo, a 12 de Setembro de 1995, em
dois originais em língua portuguesa, ambos fazendo
igualmente fé.

Pela República Portuguesa:
Manuel Joaquim Dias Loureiro, Ministro da

Administração Interna.

Pela República de Moçambique:
Manuel José António, Ministro do Interior.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 273/97

de 8 de Outubro

A sobrelotação das cadeias portuguesas e o aumento
de população prisional que se tem verificado nos últimos
anos obrigam a que, apesar dos esforços já empreen-
didos, se continuem a tomar medidas de melhoria do
sistema, quer através da construção de novas unidades
quer pelo aproveitamento e reafectação de espaços já
existentes.

Apesar de ser preferível construir novos estabeleci-
mentos, as acções de cooperação intergovernamental
que possibilitem a readaptação de prédios à função pri-
sional assumem particular importância e constituem
uma via que permite resolver, a breve prazo, algumas
das carências mais significativas.

No âmbito da cooperação entre os Ministérios da
Defesa Nacional e da Justiça, foi autorizada, por des-
pacho conjunto de 30 de Junho de 1996, publicado na
2.a série do Diário da República, de 21 de Outubro de
1996, a reafectação do prédio do Estabelecimento Pri-
sional Militar da Carregueira a fim de nele ser instalado
o Estabelecimento Prisional da Carregueira, com uma
lotação ideal para 500 reclusos, qualificado como esta-
belecimento prisional central.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento Prisional da Carregueira

No âmbito da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais,
do Ministério da Justiça, é criado o Estabelecimento
Prisional da Carregueira.


